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PARECER N.º 489/07 APROVADO EM 06/07/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO  SENAC,  EM 
FOZ DO IGUAÇU

MUNICÍPIO: FOZ DO IGUAÇU

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento para oferta de Cursos de 
Educação Profissional

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – Relatório

1  -  Pelo  Ofício  nº  3213/2007–  GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de  Educação  o 
expediente acima, de interesse do Centro de Educação Profissional do SENAC, 
em Foz do Iguaçu, do Município de Foz do Iguaçu, que por seu Diretor Regional 
solicita a Renovação do Credenciamento da Instituição de Ensino para oferta de 
Cursos de Educação Profissional.

2 – Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional do SENAC, em Foz do 
Iguaçu está localizado à Rua Almirante Barroso n.º 1310, Centro, no Município de 
Foz do Iguaçu,  é  mantido pelo SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial,   credenciado pelo Parecer n.º 84/02 – CEE e Resolução Secretarial 
n.º 2185/2002 de 06/06/2002.

Informações  comprovadas  sobre  a  capacidade  financeira 
administrativa, situação jurídica, e condição fiscal estão demonstradas às folhas 
46 a 54, 107 a 115 e 120 a 122.
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3 – Corpo Técnico Administrativo

Docente Formação Função
Jayme Gilberto Ferreira Administração/Gestão de 

Marketing
- Diretor

Mileide Maria Rolon Ribeiro Bacharel em Ciências Contábeis - Secretaria
Alessandra Zanata Enfermagem - Coordenação do Curso de 

Enfermagem
Aurelinda Barreto Lopes Turismo - Coordenação do Curso de 

Turismo

4 – Cursos Autorizados e Reconhecidos ofertados

Curso Resolução Renovação
Técnico em Enfermagem Res.  n.º  2.185/2002  de 

06/06/2002
Res. 2.376/2005

Técnico em Turismo Res. n.º 4221/02 de 21 /10/2002

Técnico em Guia de Turismo Res. n.º 3360/05 de 30/11/2005

5- Projeto Pedagógico com Avaliação Qualitativa

“Melhorias  físicas  –  laboratório  de  enfermagem  (instalação  de  pia,  porta-toalha,  saboneteira, 
divisórias; pintura de cama, escadinha, biombo e criado-mudo; conserto de manequim adulto).
Melhoria das salas de aula: (pintura)
Atestar condições de funcionamento quanto à estrutura das instalações: instalações em perfeito 
estado.
Aquisição de novos recursos tecnológicos para a equipe administrativa: (não houve aquisições)
Troca de computadores, software para emissão documentação: (não houve aquisições)
Aquisição de novos recursos tecnológicos para a equipe pedagógica: (dvd, data-show)
No  período  de  credenciamento  não  foi  desenvolvido  um  novo  Plano  de  Capacitação  para 
professores/instrutores. (fl.85)

6 –  Síntese dos Resultados Alcançados em Cada Curso
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Técnico em Enfermagem – Módulos I, II e III
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Técnico em Turismo – Módulos I, II e III
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Técnico em Guia de Turismo – Módulos I, II e III

Larice 7



PROCESSO N° 1319/2007

7 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº 202/2006 do NRE de Foz do Iguaçu, integrada por Técnicos Pedagógicos do 
NRE,  emitiu  o  Laudo Técnico  Favorável  à  Renovação  do Credenciamento  do 
Centro de Educação Profissional do SENAC, em Foz do Iguaçu, do município de 
Foz do Iguaçu, conforme a Deliberação nº 02/00-CEE. (cf.fls.99 a 104)

O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:

(...)
3.1. Ambiente (espaço físico):
8 salas de aulas; 1 sala com computadores (para uso dos alunos); 1 biblioteca.
3.2. Habilitação dos Recursos Humanos

• Equipe administrativa – Diretor e Secretário
• Equipe  Pedagógica  –  Coordenador  do  curso  e/ou  de  estágio  e 

Docentes.
Existe um ambiente onde funciona a secretaria;  1 sala para direção;  setor  financeiro;  sala de 
professores e coordenação dos cursos.

3.3. Recursos materiais em atendimento ao Projeto Pedagógico e Plano de Curso:
Os materiais necessários para cada curso encontra-se nas salas de aula, ou nos laboratórios.
3.4  Projetos ou atividades relevantes construídos pela Instituição:
Os  alunos  do  SENAC  participam  de  vários  eventos  que  envolvem  a  ação  coletiva,  como 
campanhas  (da  vacinação,  do  agasalho,  auxílio  ao  idoso,  campanha  de  saúde,  etc.);  dão 
atendimento as instituições quando solicitado.

3.5 Características essenciais da Instituição considerando a Educação Profissional Técnica 
de  nível Médio:
O SENAC possui uma estrutura pedagógica da Matriz que auxilia e contribui para melhoria do 
desenvolvimento;  possui  uma editora própria que fornece apostilas para os alunos;  o material 
didático utilizado é elaborado e produzido pelo SENAC; possui uma tradição no ensino 
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profissionalizante  e  nome  no  mercado  de  trabalho;  vários  encontros  com  teleconferência,  a 
maioria de seus professores são especialistas ou mestres.
3.6 Comprovar a regularidade dos Relatórios Finais:
Os Relatórios finais  encontram-se arquivados no setor  de Documentação Escolar  deste  NRE, 
estão em dia e corretos.
3.7 Observação da Direção, se necessário:”

Laudo Técnico para Recredenciamento da Instituição de Ensino que oferta 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio

“A Comissão de Verificação abaixo designada pelo Ato Administrativo nº 202/2006 de 04/12/2006, 
do NRE de Foz do Iguaçu, procedeu a verificação “in loco” no Centro de Educação Profissional 
do SENAC, em Foz do Iguaçu, do município de Foz do Iguaçu, mantido pelo Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial, com o objetivo de Recredenciamento da Instituição de Ensino para 
continuar ofertando a Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Após análise dos documentos constatantes do processo, da Projeto Pedagógico, da verificação ”in 
loco”  (condição dos recursos físicos,  materiais  e humanos),  da veracidade das declarações e 
constatadas as condições necessárias em atendimento à Deliberação nº 02/00-CEE, somos de 
Parecer favorável à solicitação.”

II – VOTO DA  RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  1022/07  – 
CEF/SEED somos pela Renovação do Credenciamento do Centro de Educação 
Profissional  do SENAC, em Foz do Iguaçu,  mantido pelo  Serviço Nacional  de 
Aprendizagem  Comercial,  no  Município  de  Foz  do  Iguaçu,  conforme  o 
estabelecido no Parágrafo único do Artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE 

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                               Curitiba, 05 de julho de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 06 de julho de 2007.
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